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ESTADO DE NÍATO GROSSO
SECBGTARIA DF- ESTAD'tr DE CIDADES

TERMO DE CONVÊN]o N.. í03/13

Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA DE
ESTADO DAS CIDADES, CNPJ n'. 03.507.415/0016-20, neste ato denominada
SECRETARIA, representada poÍ seu secretário FRANCISCO TARQUINIO
OALTRO, residente Av: Marechal Deodoro da Fonseca, N" 1001, Baino: Centro
Sul, CuiaM - HT, portador dc RG: n". OM217ú7 SSP/MT e .do CPF
no.143.386.611-00, e de ourro lado o MUNICíP|O DE SANTO ANTONIO DO
LESTE, CNPJ n' U.217.36UOA01-90, neste ato denominado MUNICIPIO,
representado por seu Prefeito SÉ MIGUEL JOSÉ BRUNETTA. Rua das Aranas,
SN' Cento em SANTO ANTONIC DO LESTE - MT portador do RG no '1427577
SSP/PR e do CPF no 326.03.369-53 ccm sujeiçáo no que couber, as Normas da
Lei 8.666/93 de 21lA6E3 e suas atterações, assim como a l.N.
SEFAZAGE/SEPI N - MT n.o 03/2009, sendo regularmente autorizado pelo
Secretário de Cidades, conforme consta do processo n,64.113-1/13, incluso
orçamento, resolvem firmar o presente r)onvênio mediante Cláusula e condições
seguintes:

CLAUSULA PR|MEIRA. DO OBJETO

O presente Convênio tern por finalidade formalizar entendirnentos
enfre as partes no sentido de unirem esforços e recursos para Constnrção do
predio do CRAS no Municipio da SANTO ANTONIO DO LESTE - MT.

CúUSULA SEGUNDA _ PLANo DE TRABALHo

Para o alcance do objetc pactuado, os partícipes obrigam-se
cumprir o Plano de Trabalho especialmente elaborado para este Convênio e que
passa e fezeÍ paíle intêgrente deste Tennc. independente da transcrição.

SECRETARIÁ OE ESTâDO DE CIOADES
CPA - Edif. Eng". EdgaÍ ruo Arze i/n. - CEp: 7eO49gO6 - Cuieb+MT
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
E O MUNTCíPIO DE SANTO ANTONIO DO
LESTE
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CLAUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS

Os recursos financeiros necessários à execução do presente
Convênio são no valor de R$ 39í.í99,16 (frezentos e noventa e um mil cento e
noventa e nove reais e dezesseis centavos), que serão repassados pela SECID
conforme plano de trabalho.

CúUSULA QUARTA . DÂ DoTAçÃo

Os recursos corerão poÍ conta do orçamento vigente da
SECRETARIA na seguinte dotação:

SU&PROJETO: 5'l 68.9900
NATUREZA DA DESPESA: 44.40.51.00
FONTE:13't

cúusul-A eulNTA. DAs oBR|GAçÕES

í . A SECRETARIA SE COMPROMETE:

a) Repassar ao MUNICÍP|O a importáncia de R$ 391.199,16 Cfrezentos e
noventa e um mil cento e noventa e nove reais e dezesseis centavos),
confoÍme Plano de Trabalho;

b) Dar ciência da assinatura deste Convênio à Câmara Municipal, coÍúoÍme
detemina o paÉgrafo segundo, do artigo 't 16, da Lei no 8.666/93, de 21.06.93;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Convênio, observando se os recursos
estáo sendo aplicados na execuÉo do objeto conveniado e de conformirlade
com o Plano de Trabalho;

d) Publicar o extrato do Convênio na lmpiensa Oficial do Estado;
e) Encaminhar o Convênio ao Tribunal de Contas do Estado para regbúo;
f) Encaminhar a pÍestaÉo de contas apresentrada pelo MUNTCÍP|O ao Tribunal

de Contas após analise da mesma.

2. O IIIUMCÍPIO SE COMPROIíETE:

a) Aplicar a importância de R$ 39í.199,i6 (Trezentos e noventa e um mil cento e
novêntâ e nove reais e dezesseis centavos), que deveÉ obedecer a Lei n.o
8.666/93, para a reali,zaÉo de obra objeto do presênte convênio, conforme
Plano de Trabalho;

b) Movimentar os recursos financeiros repassados pela SEGRETARIA em conta
conente aberta exclusivamente para este fim em Banco oficial, e somente nas
localidades onde não possua agência deste, a conta poderá
outo Banco;

ser aberta em

SECRETARIA OE ESTADO DE CIDADES
CPA - Edí Eng". Edgâí Prâdo Ar.e s/n" - CEp: 78O4$9(b - CuíaàôfíT
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c) A conta conente deverá identificar em sua denominaçáo o número deste
Convênio e a finalidade do mesmo, aÍém do valor de repasse de recursos
financeiros da SECRETARIA;

d) Os recuÍsos deconentes deste Convênio, enquanto não agregados na sua
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados no mercado financeiro;

e) Os rendimentos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente destinados
ao objeto deste Convênio, estanco sujeitos as mesmas condições de
PrestaÉo de Contas exigidas para os iecursos transêridos;

f) Resütuir, a SECRETARIA, o valor transferido, atualizado monetariamente,
desde a data do recebimento, acrescidos dos juros legais, na forma da lei,
quando inconer em algum dos casos previstos no artigo 14o, inciso Xy'll,
alíneas'a, b e c'da l.N. SEFAZAGBSEPIAN - MT no 03/2009;

g) Resütuir, a SECRETARIA, eventual saldo de recuÍsos, inclusive os
rendímentos de aplicação financeira, conforme o caso, na data da sua
conclusáo ou extinçáo;

h) Promover a execuçáo dos serviços objeto do Convênio, por conta da
úansferência dos recursos, observando a legislaçáo que disciplina a realizaÇo
da despesa (Lei 8.6666/93);

i) Alocar recunios complementares à execuçáo do objeto, se necessário;
j) Receber e moümentar os recursos recebidos por conta deste Convênio em

conta banéria exclusivamente aberta para este fim, identificando em e,ra
denominaÉo o número deste Convênio e a participaçáo da SECRETARIA;

k) Caso haja contrapartida, depositar o valor, quando este for de caÉter
financeiro, cujo deposito obedecerá ao especificado no Cronograma de
Desembolso constanb no plano de Trabalho;

l) Fomecêr a SECRETARIA todas as informaçóes solicitadas com relação ao
objeto do presente Convênio;

m) Facilitar o livre acesso de servidores do sistema de contÍole intemo da
SECRETARIA ou ao qual esteja subcrdinado, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretarnente com o presente
Convênio, quando em missáo de Fiscalizaçáo ou Auditoria;

n) Prestar contas da coneta aplicaçáo dos recursos à SECRETARTA, de
conformidade com as orientaçóes estabeiecidas na Cláusula Nona;

o) Alimentar o Sistema de Gerenciamento de Convênios - SlGCon, no endereço
www.seolan.mt.qov.brlsiocon, com dados relaüvos a execução do convênío,
como execuçáo de metas, empenhos, liquidaçôes, pagarnentos ebtuadoo, etc.,
bem como fazer lançamento de propostas de aditamento de prazo e/ou
valores, quando eêtivamente for necessário.

p) Encaminhar a Secretaria das Cidades os ajustes técnicos pendenEs para
análise, no p,z,zo náo superior a 45 (euaÍenta e cinco) dias, podendo a
secretaria rescindir o referido convênio caso haja descumprimento do mesmo.

SECRETARIA DÉ ESTAOO DE CIDADES
cPA - Edif. Eng., Edgar pÍaô Arze srn" _ cEp: 78(}í9.908 _ cuaa&ÍMT

Tet€tune: (6q3ô j 3{600
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CLAUSULA SÊX'i'À . DA VIGÊNC|A

O prazo de vigência deste instrumento é de 365 Cfrezentos e
sessênta e cinco) dias, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, desde que devidamente justificado e
anterior ao término da vigência.

CLAUSULA SÉNMA. DA PRORROGAÇÃO "EX OFICIO"

A SECRETARIA poderá 'de ofícioi, proírogar a vigência do
Convênio, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada esta
pronogação ao exato período do afaso verificado.

CLAUSULA OITAVA - DA DELEGAçÃO OC COTIPETÊNCIA

A SECRETARIA, considerando o disposto no artigo 28 da
lnstruÉo Normativa SEPIáN/SEFAZÂGE N o 003/2009 delega a competência
para a fiscalizaÉo da execução do objeto do convênio a PREFETTURA.

Paágrefo Primeiro - Na delegaÉo de fiscalizaÉo de obras para as Prúeituras
Municipab, deveÉ ser emitido pelo engenheiro responsável e assinado
conjuntiamente com o Prefeito, os iaudos de mediçÕes das etapas cumprfrlas,
encaminhando-os ao Concedente, juntamente com as prestações de contas
parciais, para fins de liberaçáo das parceias subseqüentes.

Paégrafo Segundo - No caso da deiegação de que hata o § 10 deste artigo, a
fiscalização in loco pelo Concedenre deverá oconer apenas na mnclusão da
obra, quando deverá ser emitido o laudo de vistoria do total da obra, pelo agente
fiscalizador, podendo o dirigente do Ôrgão ou Enüdade Concedente determinar a
realiza$o de vistoria, a qualquer tempo, se entender necessário.

PaÉgrafo Terceiro - O não encaminhamento dos laudos de medição das etapas
da obra devidamente cumpridas a@ffetará suspensão da liberação das parcelas
e a não aprovaÉo das prestaçÕes de contas, devendo o Convenente ser inscrito
como inadimplente no SlGCon, impedindo a assinatura de novos Convênios com
o Estado.

PaÉgnafo Quarto - Caso seja constarada na vistoria efetuada pelo Concedente,
que as mediçoes informadas nc laudo emitído pelo Convenente foram
superesümadas ou estiio em desacordo com as etapas da obra ebtivamente
executadas, o Concedente deverá suspender a liberação das parcelas
subs€qüentes, podendo fal inegularidade ser motivo de rescisão do Convênio e
conseqüente devoluÉo dos recursos

SECRETARIA DE E§TADO DE CIOADES
CPA - Edif. Eng'. R gar Prado Árze Vn" - CEp: 780.LÇSE - CsiCÉMf

Tetetuoe: (65)36i $6600
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cúusuLA NoNA - DAS LTBERAçôes oos REcuRsos

A SECRETARIA repassará os recurstos previstos na Cláusula
Quinta, item 1, alÍnea 'a", de acordo com o Plano de Trabalho que compóe este
Termo de Convênio.

PaÉgrefo Primeiro - O MUNICIPIO realÍzará os serviços previstos na Cláusula
Quinta, item 2, alínea "a" de acordo com o Plano de Trabalho que compôe este
Termo de Convênio.

ParágraÍo Segundo - Quando a liberacào dos recursos ocoÍrer em 3 (três) ou
mais parcelas, a liberaçâo da terceira :.caÉ condicionada à apresentaçáo da
prestaçâo de contas parcial referente à primeira parcela liberada, composta de
documentaÉo especificados nos itens lll, V, Vl, Vll, X, Xl, Xll da Cláusula Nona.

PaÉgnfo Terceiro - Caso a liberação dos recursos seja efetuada em até duas
parcelas, a apresentaÉo da prestação de contas será feita no final da vigência do
instrumento, totalizando o valor das parcelas liberadas.

Parágraío QuaÉo - Os recursos de convênios, enquento nâo uülizados, deveÉo
ser obr§atoriamente aplicados em:

I - CadeÍneta de poupança, se a previsáo de seu uso for igual ou superior a 0'l
(um) mês;

ll - Fundo de aplicaçâo financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto
lasüeada em título da dívida pública íederal, quando a sua utilização estiver
prevista para prazos menores que um mês.

Parágrafo Quinto - Os rendimentos das aplicaçôes financeiras serão,
obrigatoriamente, aplicados no objeto do convênio, estando sujeitos às mesrnas
condiçÕes de prestaÉo de contas exigidas para os recursos transferidos.

w

PaÉgrefu Sêxto - As receitas oriundas dos rendimentos de aplicaçÕes no
mercado financeiro não poderáo ser comoutadas como contapartida devida pelo
MUNICÍPIO, mesmo as que são oriundes dos recursos de contrapartida.

PaÉgrafo SÉtimo - A liberaçáo da parcela de rêcurso financeiro seÉ suspensa,
caso haja impropriaJades verificadas, principalmente nos seguintes casos:

a) Quando náo houver comprovaçáo da boa e regular aplicaçáo dos recursos
anteriormente recebida, na forma da legislação aplícável, indusive mediante
procedimento de fiscalização local, realizados periodirrmente pela
SECREIARA e/ou órgáo competente do sistema de controle intemo e externo
do Estado;

b) Quando veriÍlcado desvio de finalídade na aplicaçáo dos recursos fina
atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fiases program

SECRETARIA DE ESÍADO OE CIDADES
CPA - Edií. Ên9". Edgâr Prado Atze s,/n" - CEp: 7g0í9-q)6 - CuiatÉ-MT

Têhtone: (6q3613S600
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pÉticas atentatórias aos princípios Íundamentais da Administrâção Públitx
nas conhtações e demais atos praticados na execução do convênio;

c) Quando for descumprida pelo MUNICíPIO, qualquer Cláusula ou condiçôes do
Convênio;

d) Após a consüataçâo da inegularidade ou inadimplência, a SECRETARIA além
de suspênsão da liberação da parcela, estabelece o prazo não superior a 30
(trinta) dias, para sanar a inegularÍdade ou cumprir a obrigaçáo.

PaÉgnÍo Oitavo - Quando da conclusáo, denúncia, rescisáo ou extinção do
convênío, os seldos ftnanceiros reman.- rcêntes, inclusive os provenientes de
receitas obüdas em aplicaçóes financeiras realizadas, serâo devolvidos ao órgão
ou entidade concedente, no prazo impronogável de 30 (üinta) dias do evento, sob
pena de imediata instauração de tomêdâ de contas especial do MUNICIPIO,
provklenciada pela SECRETARIA.

CúUSULA DÉGIHA. DA PRESTAçÃo DE coNTAs FINAL

Até 30 (trinta) dias após : término da vigência deste convênio o
MUNrcÍPlO protocolaÉ na SECRETARTA. a prestaÉo de conta final do total dos
Íecursog aplicados, tanto os provenientes da SEGRETARIA quanto do
muNrclPlo DE SANTO ANTONIO OO LESTE, que seÉ consütuída de retatório
de cumprimento do objeto, acompanhada dos documentos abaixo relacionados,
paÍa irnedhtamente ser registrado seu recebimento no SisteÍna de
Gerenciamento de Convênios - SlGCon;

l. Côpia do plano de trabalho (Anexo I a V);
ll. Cópia do Termo de Convênio, ds seus Termos Aditivos e respec{ivas

indie@es dos extratos;
lll. Demonstrativo da Execuçáo de ReceÍta e Despesa (Anexo Vl);
lV. Relatório de Cumprimento do Objeir. (Anexo Vll);
V. Relatório de Execuçáo Física (Anexo Vlll);
Vl. Relatório de Frecuçâo Financeira (i'nexo lX);
Vll. Relaçáo de Pagamentos (Anexo X)
Vlll. Relação dos Bens adquirklos, prodiizidos ou conskuídos om reqrrsoo do

Convênio, quando for o caso (Anexo Xl);
lX. Conciliação Bancária, quando Íor o caso (Anexo Xl);
X. Cópia das notias fiscais elou recibos, com a indicaçâo do núnero do

Convênio;
Xl. Cópia de cheques ey'ou nota de ordem bancária.
Xll. E'r+ato ae ónta bancxiria especifica do periodo do recebinrento da

primeira parcela até o último pagamento;
Xlll. Cópia do termo de aceitação parcial da obra ou laudo de medirfo das

etrpas cumpridas, quando sê referir à prestaçâo de contas parcial, e do
termo de aceitaçâo definitiva da oh:-a, quando se tÍatar de prestação de
contâs final;

XlV. Comprovante do recolhimento do si. do de recursos, à conta indicada
concedente

SECRETARIA DE ESÍADO DE CIDADES
CPA - Edif. Eng'. BlgaÍ predo AÍze yn" - CEp: 78O49-qD - Cuieb+MT

T6lóír€: (6o3,:ii 3€600
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)(V. Cópia dos documentos relativos à licitaçâo, inclusive, despacfio
adjudicatório e homologaçáo das licitações realizadas ou jusüficativas para
sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal,
quando o concedente pertencer à administraçáo pública.

ParágraÍo Primeirp: - A prestação de contas final substifuirá a prestação de
contas da última parcela, no caso de liberaçáo dos recursos em duas ou mab
parcelas, e a documentaÉo deverá estar disposta na forma estabelecidâ pelo
Estado.

Parágrafo Segundo: A não apresentação da prestaÉo de contas parcial ou a
sua náo aprovaÉo ensejerá bloqueio das parcelas subseqüentês do próprio
convênio e impedirá a celebração de novos convênios com o Estado.

PaÉgnfo Terceiro: A não apresentaçâo da prestaÉo de contas final ou a sua
náo aprovaçâo pelo concedente ou pelo Tn'bunal de Contas do Estado impediÉ a
celebraçáo de novos convênios com o Estado.

GúUSULA DÉGluA PRIiIEIRA. DAS PRoIBçÕES

É vedada a utilizaçáo dos recursos previstos neste Convên'o, que
prevejam ou permitam:

l. Realização de despesas a título de taxa de adminisúaçáo, de
geÍênciamento ou similafi

ll. O pagamento de graüÍicação, consuttoria, assistência técnica ou quahueÍ
espécie de remuneraçáo adicionai a servidor que permaneça aos órgãos
ou de entidades da administraçâo pública estadual, federal ou municipal,
que seja lotado em quahuer dcs entes partícipes;

lll. O aditamento do convênio para alteraÇão do objeto pactuado;
V. A trtilizaÉo dos recursos em finaiidade diversa da estabelecida no

Convênio, ainda que em caráter de ernergência;
Y. Arealiaa$o de despesas em data anterior ou posterior à sua v§ência;
Vl. A aüibuiçao de vigência ou de eíeitos financeiros refoativos:
Ml. A realização de despesas com taxas bancárias, com mulÊas, juros ou

coneçáo monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recohimentos
íondo prazo;

Vlll. A Eansêrência de recursos para clubes, associaçôes de servidores ou
quaisquer enüdades congêneres, excetuadas creches e escolas para o
atendimento pré-escolaç

IX. A realizaçáo de despesas com publicidade, safuo as de carábr educativo,
informativo ou de orientaÉo sociai, das quais não constem nomes,
símbolos ou imagens que caractedzem promoção pessoal de autoridades e
servidores públicos.

SECRETARL{ DE ESÍADO OE CIDADES
CPA - Edif. Eng". Edgar Predo Arze gn" - CEp: 780.í$906 - Cübb4fíT
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GúUSULA DÉcIuA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo

O Plano de Trabalho somente podeÉ ser alterado, @m as devidas
jusüficativas, mediante proposta de modificaÉo a ser apresentada no SlGCon,
com até 30 Orinta) dias antes do seu término, devendo ser analisada pela área
técnica, não podendo haver mudança do cbjeto.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCEÃO

Este Convênio poderá ser rescindido de comum acordo entrê G
partícipes ou denunciado.

A liberação das parcelas do convênio, ainda pendentes, seÉ
susp€nsn, definitivamente, caso ocoÍra a hipotese de sua rescisâo.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - Do FoRo

Elegem as pertes o FORO DA COMARCA DE CUIABÁ, capital do
ESTADO DE MATO GROSSO, para dirimir qualquer dúüda do pÍesente
Convênio, renunciando outro por mais priviiegiado que seja.

Cuiabá, '19 de Dezem 13

cts QUI to o
sEc DE CIDADES

IG J U
DE TO ANTONIO DO LESTEPREFEITO

TESTEMUNHAS: ,1

CPF NO

2
CPF NO

SECRITAR|A DE ESTA'O DE CIDADES
CPA - Edí. Eng'. EdgaÍ Prâdo Ar.e s/n" - CEp: TEOrgS - Cuia!áMT

Têl€tunê: (65)3613€6@

E por estareÍn de pleno acordo e compromissados assinam este
Termo em 03 (tês) vias de igual teor e forma, na presiença das testemunhas
abaixo:


